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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 27 DE FEVEREIRO DE 2026
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 27 (vinte e sete) dias do més de fevereiro de 2026, as 10:00 horas, ocorreu a Assembleia Geral Extraordinaria (‘AGE”) da VLI Multimodal S.A.,
sociedade com sede social na Rua Sapucai, n® 383, 6° andar (parte), bairro Floresta, CEP 30.150-904, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais (“Companhia”) de forma
digital, nos termos do artigo 7°, paragrafo unico, do seu Estatuto Social e dos artigos 121, paragrafo Unico, e 124, paragrafo 2°-A, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Acdes”), regulamentados pela Instrucao Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integragao — DREI n°81, de 10
de junho de 2020, conforme alterada. 2. CONVOCAGAO, PRESENGA E QUORUM: Dispensadas as formalidades de convocagéo, na forma prevista no artigo 124, paragrafo 4°da
Lei das Sociedades por Agdes, em razdo da presenga da sua acionista titular de 100% (cem por cento) das agGes emitidas pela Companhia, a VLI 8.A., inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (‘CNPJ") sob o n® 12.563.794/0001-80 (“Acionista”), conforme registros e assinatura constante no Livro de Registro de Presenca de
Acionistas, sendo a AGE considerada regularmente instalada para efetuar as deliberagdes constantes da Ordem do Dia. 3. MESA: Assumiu a presidéncia dos trabalhos o Sr. Fabio
Tadeu Marchiori Gama (“Presidente”), que convidou a Sra. Daniela Soares Vieira para secretaria-la (“Secretario”). 4. ATA EM FORMA DE SUMARIO: Foi autorizada a lavratura desta
ata em forma de sumério, conforme disposto no paragrafo 1°, do artigo 130 da Lei das Sociedades por Agdes. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a
realizagdo, pela Companhia, da sua 9% (nona) emisséo de debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da espécie quirografaria, com garantia adicional fidejussoria a ser prestada
pela Acionista, em 2 (duas) séries, no montante de R$1.000.000.000,00 (um bilh&o de reais) (‘Debéntures” e “Emissao”, respectivamente), que sera objeto de oferta publica de
distribuicao, sob o rito de registro automatico de distribuigéo, destinadas exclusivamente a Investidores Profissionais (assim definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolugéo
da Comisséo de Valores Mobiliarios (‘CYM”) n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada), da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de
Valores Mobilidrios”), da Lei n® 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431"), do artigo 26, inciso X, da Resolugdo da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme
alterada (“Resolucdo CVM 1607), do artigo 59 da Lei das Sociedades por Agdes, e das demais disposicées legais e regulamentares aplicaveis (“Oferta”), nos termos do “Instrumento
Particular de Escritura da 9 (Nona) Emissédo de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Agdes, da Espécie Quirograféria, com Garantia Adicional Fidejusséria, em 2 (Duas) Séries,
para Distribuicdo Publica, pelo Rito de Registro Automatico de Distribuicdo, da VLI Multimodal S.A.", a ser celebrado entre a PENTAGONO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS S.A., instituicéo financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n° 4.200, Bloco 8, Ala B, salas 302.
303 e 304 bairro Barra da Tijuca, CEP 22.640-102, inscrita no CNPJ sob o n°® 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciario”), na qualidade de agente fiduciério, representando a comunh&o
dos titulares das Debéntures (‘Debenturistas”), a Companhia, na qualidade de emissora das Debéntures, e a Acionista, na qualidade de fiadora (“Escritura de Emissé&o”); (ii) a
autorizagdo a diretoria da Companhia efou aos seus procuradores, conforme aplicavel, para a pratica de todos e quaisquer atos necessarios e/ou convenientes a realizagao,
formalizagéo, implementagéo e/ou aperfeicoamento das deliberagdes tomadas nesta AGE com relagéo a Emissao e a Oferta, incluindo, sem limitag&o, a celebragdo de todos os
contratos e documentos necessarios & concretizagéo da Emisséo e da Oferta e/ou relacionados as deliberagdes acima, inclusive instrumentos acessorios e eventuais aditamentos,
conforme aplicavel, incluindo, mas néo se limitando, (a) a Escritura de Emissao; e (b) ao “Contrato de Coordenagéo, Colocagéo e Distribuigdo Publica, Sob o Regime de Garantia
Firme de Colocagéo, de Debéntures Simples, N&o Conversiveis em Agdes, da Espécie Quirografaria, com Garantia Adicional Fidejusséria, sob o Rito de Registro Automatico, em 2
(Duas) Séries, da 9% (Nona) Emissdo da VLI Multimodal S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, os Coordenadores (conforme definido abaixo) e a Acionista (“Contrato de
Distribuicaa”); (iii) a contratacao de instituicdes integrantes do sistema de distribuicdo responsavel pela distribuicéo das Debéntures (“Coordenadores”), dos assessores legais e dos
prestadores de servigos necessarios a implementacao da Emiss&o e da Oferta, tais como o Escriturador (conforme definido abaixo), o Banco Liquidante (conforme definido abaixo),
aAgéncia de Classificagao de Risco (conforme definido abaixo), o Agente Fiduciario, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratagao
e eventuais alteragdes em aditamentos, conforme aplicavel; e (iv) a ratificacéo de todos os atos ja praticados pela diretoria da Companhia e/ou por seus procuradores bastante
constituidos relacionados as deliberagbes acima. 6. DELIBERAQOES Devidamente instalada a AGE e apos andlise e discusséo das matérias constantes da Ordem do Dia, a
Acionista deliberou, sem qualquer condig&o ou ressalva, o quanto segue: 6.1. Aprovar a realizagao, nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Agdes, da Emissao e da Oferta
nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobilidrios, da Resolugdo CVM 160 e das demais disposicdes legais e regulamentares aplicaveis, a qual tera as seguintes caracteristicas
e condigdes: a) Nimero da Emissao: as Debéntures representam a 9% (nona) emisséo de debéntures da Companhia; b) Valor Total da Emissao: o valor total da Emissao sera de
R$1.000.000.000,00 (um bilhdo de reais), na Data de Emisséo (conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emiss&o”) sendo (i) R$500.000.000,00 (quinhentos milhdes de reais) no
ambito das Debéntures da 12 Série (conforme definido abaixo); e (ii) R$500.000.000,00 (quinhentos milhdes de reais) no ambito das Debéntures da 22 Série (conforme definido
abaixo); ¢) Nimero de Séries: a Emisséo sera realizada em 2 (duas) séries, de modo que a Oferta contara com Debéntures da 12 (primeira) série (‘12 Série”) da Emisséo
(‘Debéntures da 12 Série”) e Debéntures da 2% (segunda) série (‘22 Série” e, em conjunto com a 12 Série, “Séries”) da Emissao (‘Debéntures da 2% Série”). Nao sera admitida a
reabertura de nova(s) série(s); d) Quantidade de Debéntures: serdo emitidas 1.000.000 (um milhdo) de Debéntures, sendo (i) 500.000 (quinhentas mil) Debéntures da 12 Série; e
(ii) 500.000 (quinhentas mil) Debéntures da 22 Série; e) Valor Nominal Unitario das Debéntures: as Debéntures terdo valor nominal unitério de R$1.000,00 (mil reais), na Data de
Emissao (“Valor Nominal Unitério”); f) Data de Emissao: para todos os fins e efeitos legais, a data de emiss&o das Debéntures sera aquela a ser definida na Escritura de Emissao
(‘Data de Emissao’); g) Destinagao dos Recursos: os Recursos Liquidos (conforme definido na Escritura de Emissao) obtidos pela Companhia com a Emissao serdo integralmente
destinados para (i) a implementacéo e o desenvolvimento do Projeto de Investimento (conforme definido na Escritura de Emiss&o) em infraestruturas das controladas da Companhia
denominadas (1) Ultrafértil S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 02.476.026/0001-36; e (2) Ferrovia Centro-Atlantica S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 00.924.429/0001-75; considerado
prioritario, nos termos do artigo 2° da Lei 12.431, do Decreto Presidencial n° 11.964, de 26 de marco de 2024, conforme em vigor do Despacho MPOR, da Portaria MPOR e da Portaria;
(ii) pagamento de futuros gastos, despesas e/ou dividas a serem incorridas a partir da data de liquidagéo da Oferta relacionadas ao Projeto de Investimento, nos termos da Lei 12.431;
e (iif) pagamento e/ou reembolso de gastos, despesas ou dividas passiveis de reembolso, relacionados ao Projeto de Investimento, observado que tais gastos, despesas ou dividas
passiveis de reembolso tenham ocorrido em prazo igual ou inferior a 48 (quarenta e oito meses) anteriores a data de encerramento da Oferta, conforme indicado na tabela prevista
na Escritura de Emissao; h) Prazo e Data de Vencimento: ressalvadas as hipéteses de Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo) das Debéntures, de Amortizagao
Extraordinaria Facultativa (conforme definido abaixo) das Debéntures e/ou do vencimento antecipado das obrigacées decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura
de Emiss&o, (i) as Debéntures da 12 Série terdo o prazo de 12 (doze) anos contados da Data de Emissao (“Data de Vencimento das Debéntures da 12 Série”); e (ii) as Debéntures
da 27 Série terdo o prazo de 15 (quinze) anos contados da Data de Emissdo (‘Data de Vencimento das Debéntures da 2% Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das
Debéntures da 12 Série, “Datas de Vencimento); i) Amortizagdo do Principal: sem prejuizo dos pagamentos decorrentes de eventual vencimento antecipado das obrigacdes
decorrentes das Debéntures, de resgate das Debéntures conforme previsto na Clausula 5.1 da Escritura de Emissao, nos termos previstos na Escritura de Emissao, na Lei 12.431 e
nas demais legislagdes aplicaveis, (i) o Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da 12 Série, e (ii) o Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da 2% Série, serdo
amortizados nas datas previstas nos cronogramas das tabelas previstas na Escritura de Emiss&o; j) Atualizagdo Monetaria das Debéntures da 12 Série e das Debéntures da 2%
Série: o Valor Nominal Unitério das Debéntures da 12 Série e o Valor Nominal Unitério das Debéntures da 2% Série ou seu saldo, conforme o caso, serd atualizado monetariamente
(“Atualizacdo Monetaria das Debéntures”) pela variagéo acumulada do IPCA apurado e divulgado pelo IBGE, calculada de forma pro rata temporis por Dias Uteis a partir da Data de
Inicio da Rentabilidade (inclusive) até a data de seu efetivo pagamento (exclusive), sendo o produto da Atualizagédo Monetaria das Debéntures incorporado automaticamente ao Valor
Nominal Unitario das Debéntures da 12 Série e ao Valor Nominal Unitario das Debéntures das Debéntures da 22 Série ou seu saldo, conforme o caso (“Valor Nominal Unitério
Atualizado das Debéntures da 12 Série” e “Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da 22 Série”, respectivamente, e, quando em conjunto, “Valor Nominal Unitério
Atualizado’); k) Data de Inicio da Rentabilidade: para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da rentabilidade das Debéntures da 12 Série e a data de inicio da rentabilidade
das Debéntures da 22 Série sera a data da primeira integralizacdo das Debéntures da respectiva Série (“Data de Inicio da Rentabilidade das Debéntures da 12 Série” e “Data de Inicio
da Rentabilidade das Debéntures da 2 Série”, respectivamente, e, quando em conjunto, “Data de Inicio da Rentabilidade”); I) Conversibilidade: as Debéntures serdo simples, ou
seja, ndo conversiveis em agdes de emissdo da Companhia; m) Forma, Tipo e Comprovacao da Titularidade das Debéntures: as Debéntures serdo emitidas sob a forma
nominativa e escritural, sem a emissdo de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo extrato emitido pelo
Escriturador, na qualidade de responsavel pela escrituragdo das Debéntures, e, adicionalmente, com relagéo as Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3,
conforme o caso, sera expedido por esta extrato em nome do Debenturista, que servira como comprovante de titularidade de tais Debéntures; n) Espécie: as Debéntures serdo da
espécie quirografaria, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Acdes, sem garantia real e sem preferéncia; o) Garantia Fidejussoria: a Acionista, se obrigara,
solidariamente com a Companhia, em caréater irrevogavel e irretratavel, perante os Debenturistas, como fiadora, principal pagadora e solidariamente (com a Companhia) responsavel
por todas as Obrigacbes Garantidas (conforme definido abaixo), independentemente de notificagdo, judicial ou extrajudicial, ou qualquer outra medida, observado o disposto na
Clausula 4.17 da Escritura de Emisséo, renunciando expressamente aos beneficios de ordem, direitos e faculdades de exoneragéo de qualquer natureza previstos nos artigos 333,
paragrafo Unico, 364, 366, 368, 821, 827, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Cddigo Civil’), e dos artigos 130, 131 e 794
da Lei n® 13.105 de 16 de marco de 2015, conforme alterada (“Codigo de Processo Civil” e “Fianca”, respectivamente). Para os fins desta AGE, “Obrigacdes Garantidas” significam
(i) as obrigacGes presentes e futuras relativas ao pontual e integral pagamento, pela Companhia e pela Acionista, do Valor Nominal Unitério e do Valor Nominal Unitério Atualizado,
da Remuneragéo (conforme definido abaixo), dos Encargos Moratérios (conforme definido abaixo) e dos demais encargos, relativos as Debéntures e a Escritura de Emisséo, quando
devidos, seja nas respectivas datas de pagamento ou em decorréncia de Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo) das Debéntures, Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa (conforme definido abaixo) das Debéntures, ou de vencimento antecipado das obrigagées decorrentes das Debéntures, conforme previsto na Escritura de Emiss&oj; (ii) as
obrigagdes relativas a quaisquer outras obrigagdes pecuniarias assumidas pela Companhia e/ou pela Acionista nos termos das Debéntures e da Escritura de Emissao, incluindo
obrigagdes de pagar despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizacées; e (iii) as obrigacdes de ressarcimento de toda e qualquer importancia que os Debenturistas
elou 0 Agente Fiduciario venham a desembolsar nos termos das Debéntures e da Escritura de Emiss&o e/ou em decorréncia da constituicdo, manutencéo, realizagéo, consolidagéo,
excusséo efou execugdo da Fianga; p) Banco Liquidante e Escriturador: o banco liquidante da Emiss&o e o Escriturador sera 0 BANCO BRADESCO $.A., instituicdo financeira
com sede na Cidade de Osasco, Estado de S&o Paulo, no Nicleo da Cidade de Deus, s/n° Vila Yara, inscrita no CNPJ sob o n° 60.746.948/0001-12 (“Banco Liquidante” e
“Escriturador”, cujas definigdes incluem quaisquer outras instituicdes que venham a suceder o Banco Liquidante e/ou o Escriturador na prestacdo dos servigos de banco liquidante no
ambito da Emissao e/ou escrituragdo das Debéntures, conforme o caso); q) R ¢ao das Debénts da 12 Série: sobre o Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures
da 12 Série, incidirdo juros remuneratorios correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, correspondentes a taxa interna
de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais (denominacéo atual da antiga Nota do Tesouro Nacional, série B — NTN B), com vencimento em 15 de maio de 2037, a ser
apurada quando do fechamento do mercado, na data de realizagdo do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido na Escritura de Emisséo) (‘Data de Definicdo da
Remuneracdo das Debéntures da 1* Série”), conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua pégina na internet (http://www.anbima.com.br), decrescida
exponencialmente de spread equivalente a 0,90% (noventa centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculados sobre o Valor Nominal
Unitario Atualizado das Debéntures da 12 Série, de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a Data e Inicio da Rentabilidade das Debéntures
da 12 Série (inclusive) ou a Data de Pagamento da Remuneracéo das Debéntures da 12 Série (conforme definido abaixo) (inclusive) imediatamente anterior, conforme o caso, até a
data do efetivo pagamento (‘Remuneracdo das Debéntures da 1* Série”). O célculo da Remuneragéo das Debéntures da 12 Série obedecera & formula prevista na Escritura de
Emissao; r) R agao das Debéntures da 22 Série: sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da 22 Série, incidirdo juros remuneratérios correspondentes a
um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, correspondentes a taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais
(denominagéo atual da antiga Nota do Tesouro Nacional, série B — NTN B), com vencimento em 15 de agosto de 2040, a ser apurada quando do fechamento do mercado, na data de
realizagdo do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido na Escritura de Emisséo) (“Data de Definicdo da Remuneracéo das Debéntures da 2% Série”), conforme as taxas
indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua pagina na internet (http://www.anbima.com.br), decrescida exponencialmente de spread equivalente a 0,80% (oitenta centésimos por
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculados sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da 22 Série, de forma exponencial e cumulativa
pro rata temporis por Dias Uteis decorridos, desde a Data e Inicio da Rentabilidade das Debéntures da 22 Série (inclusive) ou a Data de Pagamento da Remuneragao das Debéntures
da 2? Série (conforme definido abaixo) (inclusive) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (‘Remuneracéo das Debéntures da 22 Série” e, em
conjunto com a Remuneragao das Debéntures da 12 Série, “Remuneracéo”). O calculo da Remuneragéo das Debéntures da 22 Série obedecera a formula prevista na Escritura de
Emissao; s) P daR acdo das Debéntures: o pagamento efetivo da Remuneragao das Debéntures sera feito: (i) em parcelas semestrais e consecutivas, sempre
no dia 15 dos meses de agosto e fevereiro de cada ano, sendo o Ultimo nas respectivas Datas de Vencimento de cada uma das Séries; e/ou (i) na data da liquidac&o antecipada
resultante do vencimento antecipado das Debéntures; e/ou (iii) na data em que ocorrer o resgate antecipado das Debéntures, conforme previsto na Escritura de Emiss&o (cada uma
dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneracdo”). O pagamento da Remuneragéo das Debéntures sera feito pela Companhia aos Debenturistas, de acordo com as normas
e procedimentos da B3; t) Desmembramento: ndo sera admitido desmembramento, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades por A¢des; u) Prego de Subscrigao
e Forma de Integralizagao: as Debéntures serdo subscritas e integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscri¢ao, pelo seu Valor Nominal Unitario na Data de
Inicio da Rentabilidade (“Preco de Subscricdo”), de acordo com as normas de liquidagao aplicaveis & B3. Caso qualquer Debénture venha a ser integralizada em data diversa e
posterior & Data de Inicio da Rentabilidade, o preco de subscri¢éo para as Debéntures que forem integralizadas apods a Data de Inicio da Rentabilidade sera o Valor Nominal Unitério
Atualizado, acrescido da Remuneracéo, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralizacao, de acordo com as disposi¢des
previstas na Escritura de Emiss&o. Observado o disposto no Contrato de Distribuicdo, as Debéntures poderéo, ainda, em qualquer data de integralizagéo, ser subscritas com agio ou
desagio, a exclusivo critério dos Coordenadores, sendo certo que, caso aplicavel, o &gio ou deségio serd 0 mesmo para todas as Debéntures de uma mesma Série, subscritas e
integralizadas em uma mesma data de integralizag&o, nos termos do artigo 61 da Resolugdo CVM 160. O agio ou desagio, conforme o caso, serdo aplicados em fungéo de condigdes
objetivas de mercado, incluindo, mas nao se limitando, a: (i) alteragéo na taxa média dos financiamentos diarios, com lastro em titulos federais apurados na Taxa SELIC; (ii) alteragéo
nas taxas de juros dos titulos do tesouro nacional; (iii) alteragéo no IPCA apurado e divulgado pelo IBGE e/ou na Taxa de Depdsitos Interbancérios - Taxa DI; ou (iv) auséncia ou
excesso de demanda pelas Debéntures, conforme verificado pelos Coordenadores; v) Repactuagdo Programada: as Debéntures ndo serdo objeto de repactuacéo programada;
w) Local de Pagamento: os pagamentos referentes as Debéntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia e/ou pela Acionista, nos termos da Escritura
de Emiss&o, serdo realizados (i) pela Companhia, no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitério ou ao Valor Nominal Unitério Atualizado, conforme o caso, a
Remuneragéo, ao prémio de Resgate Antecipado Facultativo (conforme definido abaixo) e aos Encargos Moratérios, e com relagdo as Debéntures que estejam custodiadas
eletronicamente na B3, por meio da B3; (ii) pela Companhia, nos demais casos, por meio do Escriturador ou na sede da Companhia, conforme o caso; ou (iii) pela Acionista, em
qualquer caso, por meio do Escriturador ou na sede da Acionista, conforme o caso; x) Colocagao e Procedimento de Distribuigdo: as Debéntures seréo objeto de distribuigéo
publica, com a intermediacédo dos Coordenadores, sendo uma delas a instituicao intermediaria lider (“Coordenador Lider”), nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliarios, da
Resolugdo CVM 160 e das demais disposicées legais e regulamentares aplicaveis, sob o regime de garantia firme de colocagéo para o Valor Total da Emisséo, nos termos a serem
previstos no Contrato de Distribuigdo. Nos termos do artigo 59 da Resolugdo CVM 160, as Debéntures poderdo ser colocadas junto aos Investidores Profissionais somente apds a (i)
obtencéo do registro automatico da Oferta na CVM; e a (ii) divulgagdo do Anuncio de Inicio (conforme definido na Escritura de Emisséo) da Oferta nos termos do artigo 13 da
Resolugdo CVM 160, devendo ser observado o Plano de Dlstnbwgao (conforme definido na Escritura de Emiss&o). Néo sera permitida a distribuicéo parcial das Debéntures;
y) Deposito para Distribuigéo, N ira: as Debéntures serdo depositadas para (i) d|str|bwgao publica no mercado primario por meio do MDA —
Mddulo de Distribuigao de Ativos (* ‘MDA’ ) adm|n|strado e operamonahzado pela B3 S.A. —Brasil, Bolsa, Balcdo — Balcdo B3 (“B3"), sendo a distribui¢ao liquidada financeiramente por
meio da B3; e (i) a negociagdo, no mercado secundario por meio do CETIP21 — Titulos e Valores Mobiliarios (“CETIP_21"), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as
negociagdes liquidadas financeiramente e as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3; z) Encargos Moratérios: ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer valor
devido pela Companhia e pela Acionista aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emisséo, adicionalmente a incidéncia da Atualizagdo Monetaria das Debéntures da 12 Série,
da Atualizagdo Monetéria das Debéntures da 2% Série e da Remuneragéo, sobre todos e quaisquer valores em atraso, incidirdo, independentemente de aviso, notificagdo ou
interpelagao judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mes calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento;
e (i) multa moratdria de 2% (dois por cento) (‘Encargos Moratérios”); aa) R ivo: nos termos da Lei 12.431 e da regulamentagéo do Conselho Monetario
Nacional (‘CMN”), a Companhia podera realizar, a seu exclusivo critério, o resgate antempado da totahdade das Debéntures, com o consequente cancelamento das Debéntures
resgatadas, conforme o procedimento previsto a seguir, desde que (i) esteja adimplente com suas obrigagdes nos termos da Escritura de Emissao; (ii) o prazo médio ponderado dos
pagamentos transcorridos entre a Data de Emissao e a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo seja superior a 4 (quatro) anos, observado o previsto na Resolugao do CMN
n°4.751, de 26 de setembro de 2019, conforme em vigor (“Resolucdo CMN 4.751"), ou outro prazo inferior que venha ser previsto na legislagao ou regulamentagéo aplicaveis; e (iii)
observe o disposto no inciso Il do artigo 1°, paragrafo 1° da Lei 12.431, na Resolugdo CMN 4.751 e demais legislagdes ou regulamentagdes aplicaveis. (‘Resgate Antecipado
Facultativo®). Por ocasido do Resgate Antecipado Facultativo, o valor devido pela Companhia seré equivalente ao maior dos critérios mencionados nos itens “(i)” e “(ii)” abaixo (“Valor
do Resgate Antecipado”), observado, ainda, o disposto no inciso Ill, do artigo 1° da Resolugdo CMN 4.751: (i) Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures de cada Série,
acrescido (1) da Remuneragdo das Debéntures de cada Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneragéo
imediatamente anterior, conforme o caso (inclusive), até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo (exclusive); (2) dos Encargos Moratdrios, se houver; e (3) de quaisquer
obrigagdes pecunidrias e outros acréscimos referentes as Debéntures de cada Série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortizagao do Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures de cada Série, acrescido (1) da Remuneragao das Debéntures de cada Série, desde a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo
(inclusive) até as respectivas Datas de Vencimento de cada Série (exclusive), utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do titulo publico Tesouro [IPCA+ com juros
semestrais (NTN-B) com Duration mais préximo a Duration (conforme definigao prevista na Resolugéo do CMN n° 5.034, de 21 de julho de 2022, conforme em vigor, ou na norma que
a substitua) remanescente das Debéntures de cada Série, na data do Resgate Antecipado Facultativo Total, utilizando-se a cotaco indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pagina
na rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Util imediatamente anterior a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, menos (1.1) para
as Debéntures da 12 Série: 0,90% (noventa centésimos por cento) e (7.2) para as Debéntures da 22 Série: 0,80% (oitenta centésimos por cento) ambos, calculados de acordo com a
férmula prevista na Escritura de Emisséo, (2) dos Encargos Moratdrios, se houver; e (3) de quaisquer obrigacbes pecunidrias e outros acréscimos referentes as Debéntures de cada
Série. As Debéntures resgatadas no ambito do Resgate Antecipado Facultativo serdo obrigatoriamente canceladas; bb) Amortizagdo Extraordinaria Facultativa: nos termos da
Resolugdo CMN 4.751 ou de outra forma, desde que venha a ser permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislagao e regulamentagéo aplicaveis, desde que: (i) apds o
prazo médio ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissao e a data da efetiva amortizagéo extraordinaria facultativa superar 4 (quatro) anos, nos termos do inciso
I, do artigo 1°, da Resolugdo CMN 4.751, ou a partir do 48° (quadragésimo oitavo) més (inclusive), contado da Data de Emiss&o, e desde que venha a ser legalmente permitido, nos
termos no artigo 1°, paragrafo 1°, inciso Il da Lei 12.431, da regulamentagéo do CMN ou de outra legislago ou regulamentag&o aplicavel, o que for maior; ou, ainda, (ii) na ocorréncia
de um Evento Tributario (conforme definido na Escritura de Emissao) e, neste caso, desde que ja tenha transcorrido o prazo indicado no inciso I, do artigo 1° da Resolugdo CMN 4.751
ou outro que venha a ser autorizado pela legislagdo ou regulamentagéo aplicaveis, e em qualquer caso tenha sido realizada a integral comprovagao da Destinagao dos Recursos; a
Companhia podera, a seu exclusivo critério, realizar amortizagdes extraordinarias sobre o Valor Nominal Unitério Atualizado da totalidade das Debéntures, de acordo com os
procedimentos previstos na Escritura de Emisséo (“Amortizaco Extraordinaria Facultativa”). O valor a ser pago pela Companhia em relagédo a cada uma das Debéntures, no ambito
da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa, sera equivalente ao valor indicado nos itens “(i)” ou “(ii)” a seguir, dos 2 (dois) o que for maior: (i) parcela do Valor Nominal Unitério
Atualizado das Debéntures, a ser amortizada, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures, acrescida (1) da Remuneragéo da
respectiva Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneragéo da respectiva Série, imediatamente anterior
(inclusive), conforme o caso, até a data da efetiva Amortizagdo Extraordinaria Facultativa (exclusive); (2) dos Encargos Moratérios, se houver; e (3) de quaisquer obrigacées
pecunidrias e outros acréscimos referentes as Debéntures da respectiva Série; ou (ii) valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortizagao do Valor Nominal
Unitério Atualizado das Debéntures, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do saldo do Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures, acrescida (1) da Remuneragéo das
Debéntures da respectiva Série, desde a data da efetiva Amortizagdo Extraordinaria Facultativa (inclusive) até as respectivas Datas de Vencimento de cada Série (exclusive),
utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do titulo publico Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-B), com Duration (conforme definido na Escritura de Emissao)
mais proxima a Duration remanescente das Debéntures da respectiva série, na data da Amortizag@o Extraordinaria Facultativa, utilizando-se a cotac&o indicativa divulgada pela
ANBIMA em sua pagina na rede mundial de computadores (http:/www.anbima.com.br) apurada no segundo Dia Util imediatamente anterior & data da Amortizagao Extraordinéria
Facultativa, menos (1.1) para as Debéntures da 1% Série: - 0,90% (noventa centésimos por cento negativos ) e (1.2) para as Debéntures da 22 Série: - 0,80% (oitenta centésimos por
cento negativos) ambos, calculados de acordo com a formula prevista nesta Escritura de Emisséo; (2) dos Encargos Moratérios, se houver; e (3) de quaisquer obrigagdes pecuniarias
e outros acréscimos referentes as Debéntures; cc) Aquisigao Facultativa: observado o previsto na Resolugéo da CVM n°® 77, de 29 de margo de 2022, apés decorridos 2 (dois) anos
contados da Data de Emisséo, observado o disposto na Lei 12.431 e desde que observado o prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos, nos termos do artigo 1°, paragrafo
19, inciso | da Lei 12.431, as Debéntures poderao ser adquiridas pela Companhia no mercado secundario, a qualquer momento, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista
vendedor e observado o disposto no artigo 55, paragrafo 3° da Lei das Sociedades por Agdes, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures,
conforme o caso, devendo o fato constar do relatério da administragéo e das demonstragdes financeiras da Companhia, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitério Atualizado
das Debéntures, conforme o caso, desde que observe as regras expedidas pela CVM (“Aquisicéo Facultativa®); dd) Vencimento Antecipado: sujeito ao disposto na Clausula 6 da
Escritura de Emissao, o Agente Fiduciario devera considerar antecipadamente vencidas as obrigagdes decorrentes das Debéntures, e exigir o imediato pagamento, pela Companhia
elou pela Acionista, do Valor Nominal Unitério Atualizado, acrescido da Remuneragao, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade ou a Data de Pagamento
de Remuneracéo imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuizo, ainda, quando for o caso, dos Encargos Moratérios, na ocorréncia de
qualquer dos eventos previstos nas Clausulas 6.1.1 e 6.1.2 da Escritura de Emiss&o, devendo o Agente Fiduciario comunicar imediatamente & B3 acerca do vencimento antecipado
das obrigagdes decorrentes das Debéntures; ee) Classificagao de Risco: foi contratada como agéncia de classificagao de risco da Oferta a STANDARD & POOR’S RATINGS DO
BRASIL LTDA., inscrita no CNPJ sob o n® 02.295.585/0001-40 (“‘Agéncia de Classificagdo de Risco”), que atribuira rating em escala nacional de “AAA” (ou equivalente), em
perspectiva estavel, as Debéntures até a Data de Inicio da Rentabilidade. Durante o prazo de vigéncia das Debéntures, a Companhia devera manter contratada a Agéncia de
Classificagdo de Risco para a atualizagdo anual (uma vez a cada ano-calendario) da classificagdo de risco (rating) das Debéntures, sendo que, em caso de substituicdo dessa
agéncia, devera ser observado o procedimento previsto na Escritura de Emissao; e ff) Demais Condigoes: todas as demais condigdes e regras especificas a respeito da Emissao
serdo tratadas detalhadamente na Escritura de Emiss&o. 6.2. Aprovar a autorizacéo a diretoria da Companhia e/ou aos seus procuradores, conforme aplicavel, para a pratica de todos
e quaisquer atos necessarios e/ou convenientes a realizagdo, formalizagéo, implementagéo e/ou aperfeicoamento das deliberagdes tomadas nesta AGE com relagéo a Emissao e a
Oferta, incluindo, sem limitagéo, a celebragdo de todos os contratos e documentos necessarios & concretizagdo da Emissao e da Oferta e/ou relacionados as deliberagdes acima,
inclusive instrumentos acessorios e eventuais aditamentos, conforme aplicavel, incluindo, mas néo se limitando, (i) & Escritura de Emissao e seus eventuais aditamentos; e (ii) ao
Contrato de Distribuicdo e seus eventuais aditamentos. 6.3. Aprovar a contratagdo dos Coordenadores, dos assessores legais e dos prestadores de servicos necessarios a
implementagéo da Emisséo e da Oferta, tais como o Escriturador, 0 Banco Liquidante, a Agéncia de Classificacéo de Risco, o Agente Fiduciario, entre outros, podendo, para tanto,
negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratagéo e eventuais alteragdes em aditamentos, conforme aplicavel. 6.4. Ratificar todos e quaisquer atos j& praticados pela
diretoria da Companhia e/ou por seus procuradores bastantes constituidos relacionados as deliberagdes acima. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo
qualquer outra manifestagéo, a Presidente da Mesa encerrou os trabalhos da AGE, dos quais se lavrou a presente ata, em forma de sumério, na forma prevista no artigo 130,
paragrafo 1°, da Lei das Sociedades por Agdes, a qual, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. A Presidente e o Secretario da mesa declaram, expressamente,
que foram atendidos todos os requisitos para a realizagdo desta AGE. Presidente: Sr. Fabio Tadeu Marchiori Gama e Secretério: Sra. Daniela Soares Vieira. Acionista: VLI S.A.

Declaro que a presente confere com o original lavrado em livro préprio. Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2026. Daniela Soares Vieira - Secretario.
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CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S.A. CNPJ/MF n° 17.185.786/0001-61 JUCEMG -
31300037401. ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA CONSTRUTORA
BARBOSA MELLO S.A. REALIZADA EM 6 DE DEZEMBRO DE 2024. 1. DATA, HORA E
LOCAL: 6 de dezembro de 2024, as 11:00 horas, na sede da CONSTRUTORA BARBOSA
MELLO S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), situada na Cidade de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, na Rua Paraiba, n° 1.124, Bairro Savassi, CEP: 30.130-145. 2. CONVOCACAO:
Dispensada a convocagao, nos termos do §4° do artigo 124 da Lei n® 6.404/1976 (“Lei das
Sociedades por A¢Ses”), em virtude da presenca dos acionistas representando a totalidade do
capital social da Companhia. 3. PRESENCA: Presentes acionistas da Companhia
representando 100% (cem por cento) do capital, conforme se verifica das assinaturas
constantes e apostas no livro de presenca dos acionistas da Companhia, em atendimento as
formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei das Sociedades por Agdes. 4. MESA: Presidente
- Sr. Guilherme Moreira Teixeira; Secretaria - Sra. Alicia Maria Gross Figueird. 5. ORDEM DO
DIA: Deliberar, nos termos do artigo 59 e do artigo 122, inciso 1V, da Lei das Sociedades por
Acoes, sobre as seguintes matérias: (i) a lavratura da presente ata sob a forma de sumario e
publicagao, com omiss&o das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130, §§ 1° e 2°,
da Lei das Sociedades por A¢des; (ii) a 3° (terceira) emissao (“Emisséo”), pela Companhia, de
debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, em série Unica, da espécie quirograféria
(“Debéntures”), conforme caracteristicas abaixo definidas, as quais serdo objeto de distribuigéo
publica, sob o rito de registro automatico de distribuigao, nos termos da Lei n°® 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, da Resolugdo da Comisséo de Valores Mobiliarios (‘CYM") n° 160, de 13
de julho de 2022 (‘Resolucdo CVM 1607), do “Instrumento Particular de Escritura da 32
(Terceira) Emisséo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acgbes, da Espécie
Quirograféria, em Série Unica, para Distribuicdo Publica, conforme o Rito de Registro
Automético de Distribui¢éo, da Construtora Barbosa Mello S.A.” (“Escritura de Emissdo”) e das
demais disposicdes legais e regulamentares aplicaveis (‘Oferta”); (iii) a concessdo de
autorizagao a Diretoria da Companhia efou os procuradores por esta nomeados para, caso
aprovada a Emiss&o e a Oferta: (a) negociar e celebrar todos os documentos, e seus eventuais
aditamentos, conforme o caso, e praticar todos os atos necessarios ou convenientes a
realizagéo da Emisséo e da Oferta, incluindo, mas nao se limitando (a.i) a Escritura de Emisséo
e; (a.ii) ao “Contrato de Coordenagdo, Colocagdo e Distribuicdo Publica de Debéntures
Simples, Néo Conversiveis em Agdes, da Espécie Quirografaria, em Série Unica, sob o Regime
de Garantia Firme de Colocagdo, da 3 (Terceira) Emisséo, da Construtora Barbosa Mello
S.A”, aser celebrado entre a Emissora, a Fiadora (conforme abaixo definida) e o coordenador
lider da Oferta (“Contrato de Distribuicao”); e (b) contratar (b.i) instituigéo financeira autorizada
a operar no mercado financeiro e de capitais nacional (“Coordenador Lider") para intermediar
a Oferta; e (b.ii) os demais prestadores de servigos para a Emissao e a Oferta, incluindo, mas
ndo se limitando a, instituicdo prestadora de servicos de escrituragdo das Debéntures e de
liquidagdo (“Escriturador” e “Agente de Liquidacdo’), instituicdo representante da comunhéo
dos fitulares de debéntures (“‘Agente Fiduciario” e “Debenturistas’, respectivamente) e
assessor legal, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos,
bem como seus eventuais aditamentos; e (iv) a ratificagéo de todos os atos j& praticados pela
Companhia ou seus representantes legais relacionados a Emisséo, a Oferta e demais itens
acima. 6. DELIBERACOES: Instalada a Assembleia Geral Extraordinaria de forma regular,
foram tomadas as seguintes deliberagdes, por unanimidade dos votos e sem quaisquer
reservas ou ressalvas: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata em forma de sumario, bem
como a sua publicagdo com omissdo das assinaturas dos acionistas, nos termos do artigo 130,
§§ 1° e 2°, da Lei das Sociedades por Agdes. 6.2. Aprovar, nos termos do artigo 59 e do artigo
122, inciso 1V, da Lei das Sociedades por Acdes, a Emissao e a Oferta, com as seguintes
caracteristicas e condigdes, as quais serdo detalhadas e reguladas por meio da Escritura de
Emisséo: (a) Niimero da Emisséo. A Emissao representa a 3? (terceira) emisséao de Debéntures
da Companhia. (b) Numero de Séries. A Emisséo sera realizada em série Unica. (c) Valor Total
da Emiss&o. O valor total da Emisséo é de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhdes de reais), na
Data de Emiss&o (conforme abaixo definida) (“Valor Total da Emiss&o”), conforme definido na
Escritura de Emiss&o. (d) Valor Nominal Unitario. O valor nominal unitario das Debéntures, na
Data de Emisséo, sera de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitaria”). () Quantidade de
Debéntures. Serdo emitidas 60.000 (sessenta mil) Debéntures. (f) Espécie. As Debéntures
serdo da espécie quirografaria, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por
Acdes. (g) Conversibilidade. As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo conversiveis em agoes
de emissdo da Emissora. (h) Destinagéo dos Recursos. Os recursos captados por meio da
presente Emissdo deverdo ser utilizados, na seguinte ordem, para (i) quitacdo da divida
indicada na tabela constante do Anexo | a Escritura de Emissao (“Divida Atual’); e (ii) o saldo
remanescente, se houver, para gestao ordinaria dos negdcios da Emissora. (i) Colocagdo e
Plano de Distribuigéo. As Debéntures seréo objeto de distribuigao publica, a ser registrada sob
o rito automético de distribuicdo, sem necessidade de analise prévia da CVM, nos termos do
disposto na Resolugao CVM 160, sob regime de garantia firme de colocagao, para o Valor Total
da Emissdo na Data de Emissdo (‘Garantia Firme”), com a intermediagéo de determinada
instituigdo financeira integrante do sistema de distribuicéo de valores mobiliarios, na qualidade
de coordenador lider da Oferta (“Coordenador Lider"), nos termos do Contrato de Distribuig&o.
() Distribuigao Parcial. N&o sera admitida a distribuicdo parcial das Debéntures. (k) Data de
Emissé&o. Para todos os efeitos legais, a data de emisséo das Debéntures seré 12 de dezembro
de 2024 (‘Data de Emisséo”). (I) Data de Inicio da Rentabilidade. Para todos os efeitos legais,
a data de inicio da rentabilidade das Debéntures sera a primeira Data de Integralizagdo
(conforme abaixo definida). (m) Prazo de Venci ) e Data de Vencimento. As Debéntures
terdo prazo de vencimento de 5 (cinco) anos contados da Data de Emisséo, vencendo-se,
portanto, em 12 de dezembro de 2029 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipoteses de
vencimento antecipado das Debéntures, de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme
abaixo definido), de Amortizagdo Extraordinaria Facultativa (conforme abaixo definido), de
Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definido) da totalidade das Debéntures e
demais hipoteses de resgate das Debéntures a serem previstas na Escritura de Emisséo. (n)
Pre¢o de Subscricdo e Forma de Integralizagdo. As Debéntures serdo subscritas e
integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrigao, pelo Valor Nominal
Unitario, na primeira Data de Integralizagdo, sendo considerada primeira Data de
Integralizagéo, para fins da Escritura de Emisséo, a data da primeira subscrigéo e integralizagao
das Debéntures (‘Data de Integralizagdo”), de acordo com as normas de liquidagéo e os
procedimentos aplicaveis a B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcéo (“B3"), conforme o caso, sendo a
liquidagdo realizada por meio da B3, Caso, devido a algum erro operacional, ocorra a
integralizacao das Debéntures em Dia Uil posterior a primeira Data de Integralizagéo, o preco
de subscrigdo para as Debéntures que forem integralizadas apos a primeira Data de
Integralizagao sera o Valor Nominal Unitério acrescido da Remuneragéo, calculada pro rata
temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralizagéo
(“Preco de Subscricao”). Em qualquer hipétese, o Prego de Subscrigdo podera, a critério do
Coordenador Lider, ser acrescido de agio ou desagio, utilizando-se 8 (oito) casas decimais,
sem arredondamento, desde que aplicado de forma igualitéria a totalidade das Debéntures em
cada Data de Integralizagdo. (0) Atualizagdo Monetéria das Debéntures. O Valor Nominal
Unitério ou o saldo do Valor Nominal Unitério, conforme o caso, ndo sera atualizado
monetariamente. (p) Remuneragdo. As Debéntures fardo jus ao pagamento de juros
remuneratorios equivalentes a variagéo acumulada de 100% (cem por cento) das taxas médias
diérias dos Depésitos Interfinanceiros — DI de um dia, “over exira grupo”, expressa na forma
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas
pela B3, no informativo diario disponivel em sua pagina na internet (http://www.b3.com.br)

(“Taxa DI"), acrescido de um spread ou sobretaxa equivalente a 1,43% (um inteiro e quarenta
e trés centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis
(‘Remuneracao”), incidente sobre o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario,
conforme o caso, a partir da primeira Data de Integralizagdo ou da Ultima Data de Pagamento
da Remuneragéo (conforme abaixo definido), conforme o caso, e paga ao final de cada periodo
de capitalizagdo. A Remunerag&o sera calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata
temporis por Dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitério ou sobre o saldo
do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, desde a Data de Inicio da Rentabilidade, ou a
Data de Pagamento da Remuneragdo imediatamente anterior (inclusive) até a Data de
Pagamento da Remuneragéo em questéo ou a data de vencimento antecipado das Debéntures
em decorréncia de um dos eventos a serem descritos na Escritura de Emisséo, ou na data de
um eventual Resgate Antecipado Facultativo Total, 0 que ocorrer primeiro. A Remuneragdo
sera calculada de acordo com a formula a ser prevista na Escritura de Emisséo. (q) Depdsito
para Distribuicéo, Negociagéo e Custodia Eletronica. As Debéntures serdo depositadas para (i)
distribuic&o publica no mercado priméario por meio do MDA — Médulo de Distribuigéo de Ativos
(‘MDA"), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuicao liquidada
financeiramente por meio da B3; e (i) negociagdo no mercado secundario por meio do
CETIP21 - Titulos e Valores Mobilirios (“CETIP21"), administrado e operacionalizado pela
B3, sendo as negociagdes liquidadas financeiramente e as Debéntures custodiadas
eletronicamente na B3. (r) Pagamento da Remuneragdo. A Remuneragdo serd paga
mensalmente pela Emissora, a partir da Data de Emissao, sempre no dia 12 dos meses de
margo, junho, setembro e dezembro, conforme cronograma previsto na Escritura de Emissao,
sendo a primeira parcela da Remuneragao devida em 12 de margo de 2025 e a Ultima na Data
de Vencimento (‘Datas de Pagamento da Remuneracéo’), ressalvadas as hipéteses de
vencimento antecipado das Debéntures, de Resgate Antecipado Facultativo Total, de
Amortizagdo Extraordinaria Facultativa (conforme abaixo definida), de Oferta de Resgate
Antecipado e demais hipéteses de resgate da totalidade das Debéntures a serem previstas na
Escritura de Emisséo. (s) Amortizagdo do Saldo do Valor Nominal Unitério. Ressalvadas as
hipéteses de vencimento antecipado das Debéntures, de Resgate Antecipado Facultativo
Total, de Amortizagdo Extraordinaria Facultativa, de Oferta de Resgate Antecipado e demais
hipéteses de resgate das Debéntures a serem previstas na Escritura de Emissao, o saldo do
Valor Nominal Unitério sera amortizado em 17 dezessete parcelas trimestrais, devidas sempre
no dia 12 dos meses de margo, junho, setembro e dezembro, conforme cronograma previsto
na Escritura de Emiss&o, sendo a primeira parcela devida em 12 de marco de 2025 e a Ultima
na Data de Vencimento. (t) Repactuagdo Programada. As Debéntures ndo serdo objeto de
repactuagdo programada. (u) Aquisicdo Facultativa. A Emissora poderd, a qualquer tempo,
adquirir no mercado secundario Debéntures, de acordo com o disposto no artigo 55, paragrafo
3°, da Lei das Sociedades por Agdes, e na Resolugéo da CVM n° 77, de 29 de marco de 2022
(“Aquisicao Facultativa”), condicionado ao aceite do Debenturista vendedor. As Debéntures
objeto deste procedimento poderéo, a critério da Emissora, (i) ser canceladas; (i) permanecer
em tesouraria da Emissora; ou (jii) ser novamente colocadas no mercado. As Debéntures
adquiridas pela Emissora para permanéncia em tesouraria, se e quando recolocadas no
mercado, fardo jus & mesma Remuneragéo das demais Debéntures. Os demais termos e
condicdes da Aquisicao Facultativa estarao previstos na Escritura de Emisséo. (v) Resgate
Antecipado Facultativo Total. A Emissora podera realizar, a seu exclusivo critério, a qualquer
tempo, observados os termos e condigdes a serem estabelecidos na Escritura de Emisséo, o
resgate antecipado facultativo total das Debéntures, com o consequente cancelamento das
Debéntures, sendo vedado o resgate parcial (‘Resgate Antecipado Facultativo Total”). Os
demais termos e condigdes do Resgate Antecipado Facultativo Total estarao previstos na
Escritura de Emissao. (w) Amortizagao Extraordinaria Facultativa. A Emissora podera realizar,
a seu exclusivo critério, a qualquer tempo, observados os termos e condigdes a serem
estabelecidos na Escritura de Emissdo, a amortizagdo extraordindria facultativa das
Debéntures limitadas a 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitario ou do saldo
do Valor Nominal Unitério, conforme o caso (“‘Amortizagdo Extraordinaria Facultativa”). Os
demais termos e condigdes da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa estardo previstos na
Escritura de Emisséo. (x) Oferta de Resgate Antecipado. A Emissora podera, a seu exclusivo
critério, a qualquer tempo, realizar oferta de resgate antecipado total ou parcial das
Debéntures, com o consequente cancelamento de tais Debéntures, que sera enderegada a
todos os Debenturistas sem distingao, assegurada a igualdade de condigdes para aceitagdo da
oferta de resgate antecipado das Debéntures de que forem titulares, de acordo com os termos
e condigGes a serem previstos na Escritura de Emisséo (“Oferta de Resgate Antecipado”). Os
demais termos e condicdes da Oferta de Resgate estarao previstos na Escritura de Emissao.
(y) Vencimento Antecipado. Observados os termos e condigdes a serem dispostos na Escritura
de Emissdo, na ocorréncia de determinados eventos ali previstos, conforme negociados e
definidos pela Companhia e seus representantes, Coordenadores e Agente Fiduciario, o
Agente Fiduciario devera, conforme o caso, (i) considerar antecipadamente vencidas e
imediatamente exigiveis todas as obrigagdes da Emissora referentes as Debéntures, sempre
respeitados os prazos de cura especificos a serem determinados na Escritura de Emisséo, e
exigir da Emissora e da Fiadora o pagamento do Valor Nominal Unitério ou do saldo do Valor
Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido da Remuneragéo, calculada pro rata temporis
desde a primeira Data de Integralizagéo ou da Ultima Data de Pagamento da Remuneragao,
conforme o caso, e demais encargos devidos e ndo pagos, até a data do efetivo pagamento, e
de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos a serem
previstos na Escritura de Emissao, ou (ii) convocar, dentro de 2 (dois) Dias Uteis da data em
que tomar conhecimento da ocorréncia de qualquer um dos eventos a serem previstos na
Escritura de Emissdo sem que tenham sido sanados dentro dos respectivos prazos de cura,
Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a eventual ndo declaragéo do
vencimento antecipado das Debéntures, observado o procedimento de convocagéo a ser
previsto na Escritura de Emissdo. (z) Demais caracteristicas da Emissdo. As demais
caracteristicas da Emissdo e das Debéntures serdo aquelas a serem especificadas na
Escritura de Emiss&o. 6.3. Autorizar a Diretoria da Companhia a (a) celebrar todos os
documentos, e seus eventuais aditamentos, conforme o caso, e praticar todos os atos
necessarios ou convenientes a realizagdo da Emisséo e da Oferta, incluindo sem se limitar a e
(b) contratar (b.i) o Coordenador Lider da Oferta; e (b.ii) os demais prestadores de servigos
para a Emissdo e a Oferta, incluindo, mas n&o se limitando & B3, ao Escriturador, Agente de
Liquidagéo, Agente Fiduciario e assessores legais, dentre outros, podendo, para tanto,
negociar e assinar os respectivos contratos e seus eventuais aditamentos. 6.4. Ratificar todos
os atos ja praticados pela Companhia e seus representantes legais relacionados a Emisséo, a
Oferta e demais itens deliberados acima. 7. ENCERRAMENTO: Lavrada a presente ata que,
lida e achada conforme, é por todos assinada: Guilherme Moreira Teixeira, Presidente e Alicia
Maria Gross Figueird, Secretaria e os acionistas Guilherme Moreira Teixeira, Alicia Maria
Gross Figueird, Beatriz Teixeira Siqueira, Carlos Moreira Teixeira, Helena Teixeira Rios, Bruno
Costa Carvalho de Sena e Andrea Fatima Campello Coelho Couri. A presente Ata confere com
a original lavrada no livro proprio e sera arquivada na Junta Comercial do Estado de Minas
Gerais para todos os fins legais. Belo Horizonte, 6 de dezembro de 2024. Certifico e dou fé que
¢ copia fiel do documento lavrado no livro préprio. Guilherme Moreira Teixeira - Presidente
da AGE (assinado eletronicamente). Alicia Maria Gross Figueir6 - Secretaria da AGE
(assinado eletronicamente). JUCEMG - Certifico o registro sob o n® 12182749 em 20/12/2024
da Empresa CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S/A, Nire 31300037401 e protocolo
247431125 - 06/12/2024. Efeitos do registro: 06/12/2024. Autenticagdo: FDCID2A532BEE
FA50B689608EE418E33C6BDAF. Marinely de Paula Bomfim - Secretaria-Geral.

Classe 1

Lei Municipal n.° 11.181 de 09 de agosto de 2019, e Deliberagdo Normativa do COMAM
n.° 102/20 Alex Resende Freire, nos termos do art. 9° da Deliberagdo Normativa
COMAM n° 102, de 2020, torna publico que obteve do Conselho Municipal do Meio
Ambiente — COMAM / Secretaria Municipal de Meio Ambiente — SMMA a Licenga de
Operagao, Certificado de Licenga Ambiental n® 0046/26, concedida em 05 de Fevereiro
de 2026, Processo Administrativo n® 31.01001489/2025-45
Bebidas Ltda, Atividades : D-02-07-0 Fabricagédo de refrigerantes (inclusive quando
associada a extragdo de agua mineral) e de outras bebidas ndo alcéolicas, exceto
sucos — Classe 2 e, D-02-06-2 Fabricagdo de licores e outras bebidas alcodlicas —
, com validade até 05 de Fevereiro de 2036.

, para a Xeque Mate

\de 2026.

(EDITAL DE CITAQAO COMARCA DE NOVA LIMA - ESTADO DE MINAS GERAIS - SECRETARIA DA)
PRIMEIRA VARA CIVEL - EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 20DIAS- ODOUTOR KLEBER ALVES|
DE OLIVEIRA, MM. Juizde Direito da Primeira Vara Civel da Comarca de Nova Lima, na forma da lei, etc... FAZ)
SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, a requerimento deBANCO
CNH INDUSTRIAL CAPITAL S.A. nos autos da a¢do deBUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO
FIDUCIARIA den® 0113414-98.2016.8.13.0188, em face &ceMARCO ANTONIO NUNES CPF 533.736.426-04
CPF 33.736.426-04,em tramite por este Juizo ¢ Secretaria da Primeira Vara Civel, Tudo na conformidade com|
peticdo inicial e demais documentosanexados aos autos. E, pelo presente edital, nos termos do art. 259, I, do CPC,|
CITAeCHAMA o réu,em lugar incerto e desconhecido, para, querendo, e no prazo de 15 (quinze) dias, contestar o|
pedido, sob pena de revelia e ser imediatamente julgada procedente, ficando advertidosque néo sendo contestada a
la¢do, se presumirdo aceitos pelos mesmos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores na inicial. E para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que serd publicado no Diario do Judicidrio
Eletronico e afixado em quadro proprio desta Secretaria. Dado e passado nesta cidade e Comarca, em 4 de fevereiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIOGO DE VASCONCELOS
EXTRATO DE ADJUDICACAO .

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 008/2026 - CONCORRENCIA ELETRONICA n° 003/2026
Objeto: Contratagio de empresa especializada em engenharia civil para a execugio de obra de construgio
de edificagd@o publica destinada ao funcionamento de Unidade Bdsica de Satide (UBS) - Tipo 1, localizada
no Municipio de Diogo de Vasconcelos/MG. EMPRESA VENCEDORA: ESTRUTURAL REFORMA E
SERVICOS LTDA. CNPJ: 28.879.512/0001-99. Valor Adjudicado: R$ 1.575.000,00 (um milh@o, quinhentos
e setenta e cinco mil reais). Fundamentacdo Legal: as disposicoes da Lei n® 14.133/2021 - Estatuto Federal
de Licitagdes, Lei n® 8.078, de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor. Cassio S. Silva, Agente de
Contratagdo. Jodo Cldudio de Souza, Prefeito Municipal, Diogo de Vasconcelos, 02 de marco de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIOGO DE VASCONCELOS
EXTRATO DE CONTRATQ .

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 008/2026 - CONCORRENCIA ELETRONICA n° 003/2026
TERMO DE CONTRATO n° 013/2026. Objeto: Contratagdo de empresa especializada em engenharia civil para a
execucio de obra de construcio de edificacio priblica destinada ao funcionamento de Unidade Basica de Satide (UBS)
-Tipo 1, localizada no Municipio de Diogo de Vasconcelos/MG EMPRESA VENCEDORA: ESTRUTURAL REFORMA
ESERVICOS LTDA. CNPJ: 28.879.512/0001-99. Valor do Contrato: R$ 1.575.000,00 (um milhdio, quinhentos e setenta
e cinco mil reais). Vigéncia dos contratos: 02/03/2026 2 01/03/2027. Fundamentag@o Legal: as disposicoes da Lei 14.133/
2021 - Estatuto Federal de Licitages, Lei 8.078, de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor. Cassio S. Silva, Ag. de
Contratacio. Jodo Cldudio de Souza, Prefeito Municipal. Diogo de Vasconcelos, 02 de marco de 2026.

da Mata s/n°,

COMPANHIA BRASILEIRA DE
METALURGIA E MINERACAO

CNPJ n° 33.131.541/0001-08
NIRE 313.0004024-1

AVISO AOS ACIONISTAS

Comunicamos aos Srs. Acionistas da
Companhia Brasileira de Metalurgia
e Mineragdo (“Companhia”) que se
encontram disponiveis na sede social
da Companhia, na Cidade de Araxa,
Estado de Minas Gerais, na Cérrego
Caixa Postal 08, CEP
38.183-903, os documentos a que se
refere o Art. 133 da Lei n° 6.404/76,
relativos ao exercicio social encerrado
em 31 de dezembro de 2025.

Araxa, 03 de marco de 2026

Fabio Colletti Barbosa
Presidente do Conselho de Administragdo

319 9959-2706 / 3469-2007
comercial@diariodocomercio.com.br
diariodocomercio.com.br
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Conforme MP n2 2.200-2

A autenticidade pode ser

s

Documento assinado e I

certificado digitalmente
'%‘

de 24/08/2001.

conferida ao lado

Aponte a cdmera do seu celular para o QR Code para

acessar a pagina de Publicidade Legal no portal

do Jornal Didrio do Comércio. Acesse também através do link:
https://diariodocomercio.com.br/publicidade-legal/03-03-2026-p2
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